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RESOLUÇÃO N." 02/2Q02

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II, DO
ARTIGO 128, DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a
seguinteRESOLUÇÃO:

Art. 1® O inciso II do Art. 128 do Regimento Interno passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 128 -

II - legislativa, quando acompanhada de minuta do
projeto de lei, se destinam a obter do Poder
Executivo o envio de mensagem â Câmara por
força de competência atribuída pela Lei Orgânica
do Município.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

sua

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do Paraná. 26
de agosto de 2002.

Izael Skowronski - Presidente

Juvenal Vieira • 1®Secretário

José Turozi • 2° Secretário
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J. 79,869.772/0001-14
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Departamento de AssuntosLegislativos

RESOLUÇÃO N.° 132/2002

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO H, DO ARTIGO 128,
DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO

DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronskl, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° O inciso 11 do Art. 128 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 128-

11 - legislativa, quando acompanhada de minuta do projeto de lei,
se destinam a obter do Poder Executivo o envio de mensagem à
Câmara por força de competência atribuída pela Lei Orgânica do
Município.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, 26 de agosto de 2002.
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PROJETO PE RESOLUÇÃO N,^ i 5 ^

'«ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II, DO
ARTIGO 128, DO REGIMENTO INTERNO
DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO".

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submeto à
apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1® - O inciso II do Art. 128 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 128 -

II - legislativa, quando acompanhada de minuta do projeto de lei, se
destinam a obter do Poder Executivo o envio de mensagem à Câmara por
força de competência atribuída pela Lei Orgânica do Município.

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de julho de 2002.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Cx. Postal 450

Ao exigir que o Vereador coloque em apenso a

minuta do projeto de lei, estará contribuindo pra que o próprio autor seja

beneficiado, pois poderá expor sua vontade legislativa de fonna articulada,

detalhadamente.

Assim, caberá à Comissão de Legislação e Redação

apenas adequá-la no que tange a técnica legislativa, bem como verificar os

aspectos atinentes a legalidade, juridicidade e constitucionalidade.

Pede e espera deferimento.

SALA DAS SESSÕES. 24 de julho de 2002.

IS/CAO.



Art. 123 - Nãoserão admitidas emendas que impliquem aumento de despesa.

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, nos tennos dos incisos do artigo 113,
deste Regimento.

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara.

Art. 124-O Presidente da Câmara ou de Comissão tem a faculdade de recusar emenda:

I - formulada de modo incorreto;

II - que verse sobre assunto estranho ao projeto em discussão; ou

III - que contrarie prescrição regimental, legal ou constitucional.

Parágrafo único- Em caso de reclamação ou recurso sobre recusa de que trata o caput deste artigo, será
consultado o Plenário, que deliberará sobre a questão.

Art. 125 - Substitutivo é a proposição apresentada comosucedânea integral de outra.

Parágrafo único - Aosubstitutivo aplicam-se as normas regimentais atinentes à emenda.

Art. 126 - QualquerVereador, toda vez que a proposição receber emendas ou substitutivo, poderá, antes de
iniciada a votação da matéria, requerer reexame de admissibilidade pelas Comissões competentes, apenas
quanto á matéria nova que altere o projeto ou seu aspecto constitucional, legal, jurídico ou no relativo à sua
adequação financeira ou orçamentária.

Art. 127 - Aapresentação desubstitutivo por Comissão constitui atribuição da que for competente para opinar
sobre o mérito da proposição, exceto quando se destinar a aperfeiçoar a técnica legislativa, caso em que a
iniciativa será da Comissão de Legislação e Redação.

SEÇÃO IV
DAS INDICAÇÕES

Art-ia - Indicação é a proposição em que são solicitadas medidas de interesse público, cuja iniciativa
legislativa ou execução administrativa seja competência do Poder Executivo.

§ 1° - As indicações dividem-se em duas categorias;

I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse público que não
constituem matéria de projeto de lei;

il - legislativa, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de mensagem á Câmara por
força de competência atribuída pela Lei Orgânica do Município.

§ 2® - As indicações relativas à realização de obras e à execução de serviços públicos somente
poderão ser apresentadas quando tratarem de metas incluídas no plano plurianual ou na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 3® - Não é permitido dar a forma de indicação a assuntos regimentalmente reservados para
constituir objeto de requerimento.

§ 4° - É vedada a apresentação de indicações relativas a metas incluídas no orçamento-programa.
mediante emendas oferecidas pelos Vereadores.



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DESÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I. do R. I., pois não está formalizada e em tenmos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n®
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso ii, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, Inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piuríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2®. do R.l.

Campo Mourão, 31 de julho de 2002.

•fc:

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AíbuQueraue. 1488 - Teíefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postai 450
C.N.P.J. 79.88Ô.772raDCn-1
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Asscssoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002 ( ^ Proieio de Lei n° /2002( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

( ) Projeto de Lei n°
Projeto de Resolução

( ) Emenda à LO.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÉMCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

C ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir llegalidade/inconstitucionalldade através de emendas.

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:

( ) NecessáriQ estudo aprofundado pelaAssessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

^^2002
/2002

/2002

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 3/ 002.

(«^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação c^ emendas
( )Pela apresentação de si^stitutl
( ) Contrário à tramitação

uridico

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

Diligências.

tiNS

AB/PR 31.312
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PODER 1.F-GISi ATIVO DE CAMPO MOURÁQ
ESTADO DOPARAMA

it. t-fuiicisco Aibuauciuav, 1-48H lelcfux <it44i à2J-2J^

CNIM. { i4
c-mni!:!c!r;5:fnfivt}n:ün5f!p;5J'rt'rnmar3crn.rfjin.{?r.

Assessoria cie Bancsda do PPS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 132/2002

AUTORIA DO VEREADOR: IZAEL SKOWRONSKI

ENVIADO A COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATÓRIO

CEP ÍÍ7J02-22U - C3>. Poatof-jSO

«rmir.ramnnsríTT.coní.ljr

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Resolução rf 132/2002, protocolado sob
n° 962/2002, em 31 de Julho do corrente ano. que: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO
II, DO ARTIGO 128, DO REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO. (ATRIBUIÇÕES DO AUTOR EM APRESENTAR INDICAÇÃO
LEGISLATIVA, ACOMPANHADA DE MINUTA DE PROJETO DE LEI).

VOTO DO RELATOR:

Quanto a legalidade, juridicidade e constitucionalidade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Resolução em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de Agosto de 2002.

NDRE

^DOEtiRQCHA.

MP/



PODER LEGtSLAUVO DE CAMPO MOURÃO
ESI ADO DO PAIUNÂ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488 - Telefax fOxx-^4) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.fí6à.772m0l-t4

c-mflil:leei.slativoniuoigiiy»l@tíamaracm.com.hr - wula» ratnaracm mm hr
Departamento dc Assuntos Lejiislativos

PROTOCOLOS* 96212002 PROJETO DE RESOLUÇÃO 132^002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA
ME§^EXECUWA

01 8 2002 - Legislação e Redação; /rJA
r ^

1
l

1 1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

msflí EXECUTIVAS

*6 Qj/. 4cwíã}ro APROVADO V REJEITADO

ásníP) e.?. APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO '

1 APROVADO REJEITADO

) 1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / / |

DIRETORGERALTÍE~ADMTNISTRAÇAO



NOME 1 F c A 1
'
NOME F 1 c A

CeJso X. CeJso )<
Pastor André \'^y Pastor André

Edoei i X. Edoeí X
Battilani Battilani A
Geraldinho y Geraldinho

ídê V Jdé ?<
Ixaôl liael

Ísídorio y ísídorip

Branco A Branco

Turozi Turozi X f
Juvenal X Juvenal A-
Kehl X Kehl

Gustavo Gustavo

Verei X \erci A

Salvador Salvador

Sebastião y Sebastião

Zamoro y ZamoTo X

F - favoráveis

C - conti'árí&s

K -

F - favoráveis

C - contráríos

k - awsentes



REDAÇÃO FIWAL

Projeto de

Autoria do: T2flgL

Correção nos seguintes pontos:

A

Campo Mourão, em

fÍA
G\OMmt J

i^c.^ro

MARTINS

isessqr Jurídico
OAB/PR 31.312

n' \'^i ízc^z

/2002.
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pf^OTOW"®^

favorável a tramitação

PRESíDENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°

i^ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II, DO
ARTIGO 128, DO REGIMENTO INTERNO
DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO»^.

No USO das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submeto à
apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1° - O inciso II do Art. 128 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 128 -

II - legislativa, quando acompanhada de minuta do projeto de lei, se
destinam a obter do Poder Executivo o envio de mensagem à Câmara por
força de competência atribuída pela Lei Orgânica do Município.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de julho de 2002.


